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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

Processo Administrativo ns 040103/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.S 013/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 15/02/2023
ABERTURA: 15:00 HORAS

CONTRATO N« PE013.001/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA SAYMONN C

BRASIL LTDA, CNPJ N*> 16.836.117/0001^0, PARA O
FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA ABAIXO:

Ao(s) 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 10.547.447/0001-39, localizada na Av. Getúlio Vargas
n“ 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela
Secretária Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Corrêa, brasileiro, CPF n** 012.674.713-01, RG
n° 2201035 - SS/PI, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa:
SAYMONN C BRASIL LTDA, CNPJ n.*> 16.836.117/0001-40, neste ato representa pelo Sr. Saymonn
Coelho Brasil. CPF n» 020.498.283-90, RG n® 1120646992 SEJUSP/MA , doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 040103/2023,
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte
em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® PE013.001/2024, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de lubrificantes diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO n.® 013/2023 e Ata de Registro de Preços n® 017/2023, que, com seus anexos
integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente
Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 58.237,50 (cinquenta e oito mil e duzentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÔRGAO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0003 2017 0000 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

I QUANT. I MARCAS I UNIDADE I V. UNIT. I V. TOTALDESCRIÇÃOITEM I

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Óleo 5W30, Flex, 1 Litro R$ 2.621,501 PETRONAS Litros R$ 37,4570

Óleo 5W30, Diesel 1 Litro2 R$ 50,70 R$ 3.549,00MOBIL Litros70

Óleo 15W40, Flex 1 Litro R$ 884,703 PETRONAS Litros R$ 29,4930

óleo Hidráulico ATF 1 Litro R$ 929,404 Litros R$ 30,98PETRONAS30

óleo 20W50, Gasolina, 1
Litro

R$ 29,17 R$ 875,105 PETRONAS Litros30

Óleo 20W50, 4 Tempos,
para Motocicleta.1 Litro

Óleo de Freio DOT3, 500 ML

R$ 15,74 R$314,806 GT OIL Litros20

R$ 15,20 R$ 152,00ORBI Litros7 10

Óleo de Freio DOT4, 500 ML R$ 248,00ORBI Litros R$ 24,808 10

R$ 0,00Unidades R$ 567,009 Balde de Graxa, 10 KG PETRONAS0

Balde de Óleo 90, 20 Litros R$518.00R$518,0010 PETRONAS Unidades1

Balde de Óleo 80, 20 Litros R$ 630,00 R$ 630,0011 PETRONAS Unidades1

Balde de Óleo 140, 20 Litros R$ 568,00 R$ 0,00PETRONAS Unidades12 0

Balde de Óleo 68, 20 Litros R$ 507,60 R$ 0,00PETRONAS Unidades13 0

Balde de Óleo 15W40
R$ 379,00 R$ 0,00GT OIL Unidades14 0

Diesel, 20 Litros

R$ 925,00R$ 18,50Aditivo para Radiador. 1 Litro PETRONAS Unidades15 50

R$ 11.647,50TOTAL

PODER; 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0014 2068 0000-MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DASAÇOES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO 		

V. TOTALUNIDADE V. UNIT.DESCRIÇÃO

Óleo 5W30, Flex, 1 Litro
QUANT. MARCASITEM

R$ 2.621,50R$ 37,45PETRONAS Litros1 70

óleo 5W30, Diesel 1 Litro R$ 3.549,00R$ 50,70MOBIL Litros2 70

Óleo 15W40, Flex 1 Litro R$ 884,70R$ 29,49PETRONAS Litros3 30

Óleo Hidráulico ATF 1 Litro R$ 30,98 R$ 929,40LitrosPETRONAS4 30

óleo 20W50, Gasolina, 1
Litro

R$ 29,17 R$ 875,10LitrosPETRONAS5 30

Óleo 20W50, 4 Tempos,
para Motocicleta.1 Litro

Óleo de Freio DOT3, 500 ML

R$314,80R$ 15,74GTOIL Litros6 20

R$ 152,00R$ 15,20LitrosORBI7 10

Óleo de Freio DOT4, 500 ML R$ 248,00R$ 24,80LitrosORBI8 10

R$ 0,00R$ 567,00PETRONAS UnidadesBalde de Graxa, 10 KG9 0

Balde de Óleo 90, 20 Litros R$518,00R$518,00UnidadesPETRONAS10 1

Balde de Óleo 80, 20 Litros R$ 630,00R$ 630,00PETRONAS Unidades11 1

Balde de Óleo 140, 20 Litros R$ 0,00R$ 568,00PETRONAS Unidades12 0

Balde de Óleo 68, 20 Litros R$ 0,00R$ 507,60UnidadesPETRONAS13 0

Balde de Ôleo15W40,
Diesel, 20 Litros

R$ 0,00R$ 379,00UnidadesGT OIL014

R$ 925,00R$ 18,50UnidadesPETRONASAditivo para Radiador, 1 Litro15 50

R$ 11.647,50TOTAL

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 302 0031 2078 0000-MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALAR
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

www.saojoaodospaios.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DESCRIÇÃOITEM UNIDADE V. TOTALQUANT. MARCAS V. UNIT.

Óleo 5W30, Flex, 1 Litro R$ 37,45 R$ 7.864,501 PETRONAS Litros210

Óleo 5W30, Diesel 1 Litro2 R$ 50,70 R$ 10.647,00MOBIL Litros210

Óleo 15W40, Flex 1 Litro3 R$ 29,49 R$2.654.10PETRONAS Litros90

Óleo Hidráulico ATF 1 Litro Litros R$ 30.98 R$ 2.788,204 PETRONAS90

Oleo 20W50, Gasolina, 1
Litro

R$ 2.625,305 PETRONAS Litros R$ 29,1790

Óleo 20W50, 4 Tempos,
para Motocicleta.1 Litro

Óleo de Freio DOT3, 500 ML

R$ 15,74 R$ 944,406 GT OIL Litros60

R$ 456,00Litros R$ 15,207 ORBI30

Óleo de Freio DOT4, 500 ML R$ 744,00R$ 24,808 ORBI Litros30

R$ 567,00 R$0,Q0Unidades9 Balde de Graxa, 10 KG PETRONAS0

Balde de Óleo 90, 20 Litros R$ 1.554,00Unidades R$518.0010 PETRONAS3

Balde de Óleo 80, 20 Litros R$ 630,00 R$ 1.890,00PETRONAS Unidades11 3

Balde de Óleo 140, 20 Litros R$ 568,00 R$0,00PETRONAS Unidades12 0

Balde de óleo 68, 20 Litros R$0,00Unidades R$ 507,6013 PETRONAS0

Balde de Óleo15W40,
Diesel. 20 Litros

R$ 0,00Unidades R$ 379,0014 GTOIL0

R$ 2.775,00Unidades R$ 18,5015 Aditivo para Radiador, 1 Litro PETRONAS150

R$ 34.942,50TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de Saúde localizada
na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito
pela Secretarias Municipais, sob pena de rescisão de contrato:

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av- Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabitizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos:

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTFIATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se 0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÒES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de recursos
próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária:

PODER; 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0003 2017 0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

PODER; 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0014 2068 0000-MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 302 0031 2078 0000-MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALAR
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTF^TADA cumpra as
condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO TERCEIRO ● Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE:

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.® 8.666/93,
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado á CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações reguiares de representantes que forem designados peia
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto:

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO; Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde,
estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
até 02 (duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto" na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICiPiO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.

CLAUSUl-A DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao ConsumidorAmplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

descontado

A CONTFtATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8,666, de 21/06/1993,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficiai, obedecendo ao
disposto
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

8.666/1993,parágrafo único da Lei Federal n°art. 61no

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n“ 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTFWTADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 24 de janeiro de 2024

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP: 65.665-000, SâoJoão dosPatos/MA
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§ilTRATANTE

DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA
Kairo Coeirto de Sousa Corrêa

Secretária Municipal de Saúde

C

PREFEITURA MUNICIP

C^BRASIL LTDA
N“ 16.836.117/0001-40

Representante; Saymonn Coelho Brasil
CPF n® 020.498.283-90

RG n” 1120646992 SEJUSP/MA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CPF: eoi.^ds^ 333
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Ceniro SSo JoJo d»! P2toj - MA CEP: ifcMS-OOOrU-WlwnWdn p»Ií>«nhOíASJT<non
Coídw b™»", CPF ni 9»-49l 181-9. D«li di AulMluí»; 24 de j»n««o de 2024. Veto: do
cOAtreto RS 58.237.S0 (tinqyenta e oílo mll e duienlM e UinU e sele re^is e tíooyeol,
cenlivos), Oriítm; PREGiO EICTRÔMCO N.« 013/2021 - SISTCMA DE REGISTRO DE
PRECd Ob>lo foiftetimeoio de lüb<tT<4nl« dheisoí p4f> aunder *i necessdsdes da
Secrelaiia Municipal de Saúde, VIGÈNOA; 3Í/1V101A. Ponie de Recuiso; PODER; 02
PODER EHECUTIVO / ÚRGÍO: 021Í fUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 122 0003 2017 0000 - MaNUTtNÇÍO B FUNCIONAI^NTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO / PODER; 02 PODER
EXECUTIVO / fiRâJO- 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE: PUNDO MUNIOPAL
DÊ SAÚDE / 10 301 0014 2068 0000 - MANUTENÇAO E IMPlfMENTAÇAO DAS AÇOE5 DO
PROGRAMA SAÚDE DA RRMlUA / 3 3 9D 30 00 ● MATERIAL DE COSUMO / PODER; 02
PODER EXECUTIVO / ÒRGAO: 0216 FUNDO MUNIOPAL OB SAÚDE / UNIDADE; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 OOOO - MANUTENçAO é IMPIEMBKTAÇW DE
REDE OE SESVHOS MSPTTAIAR / 3 3 90 30 00 ● MATÍRIW. DE COSUMO. KatiO Coelho dc

● Sacralírla Municipal de Saúde. SJo loSo dos Paios - MA, 24 dc laoeuo

EXTRATO DE CONTRATO N« 141/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO M4RANtsA0/MA ● SECRETARIA
MUNICIPAL AOMINiSTRACAO/SEMAD
08IETO; ContcaiaçSo de emsNUa para prestas!® de seivlsí» d4 planilo e manütansSo
das mudas da Irvores naiivis pioneiru e Ria ploneirsa, com Umpeia da Irea,
Oamarcacío de covas. Preparo de covas, UiliasSo, Replamlo de mudas martas, Controle
de Piajai, Aduoa<Jo isas UpWadeí EscWarei no mimldpPa de Mo Domin|ot do
MararrhJo,, Velor RS 165.480,00 (cento ● sessenta e sineo mll qualiocentos e oitenta
reais),, CONTRATADA M. LACERDA MARROCOS Inscrita no CNPJ; 32.206 S5e/D0Ol,66, ●
MOOAUOADE: PREGAO ELETRONiCO n« 021/2023. AMPARO lEGAU Lei Federal n'
0 666/93 e luas Potteiiorèi tllera(5es e Pioposta do Pte{0S, VIGÊNCIA; 12 (dotei
meses.

S3o Domingas do MaranhA® (MA) 21 de rvavembr® de 2023,
CONTRATANTE; Sr Renan da SiNa Araújo. Assessor de Finanças.

EXTRATO OE CONTIUTO N> 142/2023

PREFErrURA MUNlOPAt OE SAO DOMINGOS 00 MARANHiO/aAA - SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS ,
08JETO- AqijíslçS® de medicamentos e Insurros TsoipUalares,, Valor RS RS lOeO.532,87 (
tejm mBMo sessenta md tpdnhentos e tiinla e dois reais e cnlenta e sete centavos),,
CONTRATADA MAIS SAÚDE EIREU, CNPJ: 10.436.813/0001-82, ● MODALIDADE; PREGAO
ElfIRONiCO n" 12/2022. AMPARO IfGAL: tel Federa! n‘ 8 666/93 e suas Posteiloies
ahetaçOes a Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (dotal mcseA
S5o DonsiMjos do MaranhSo (MA103 do novembro de 2023.
CONTRATANTE: Sr Clodomii Comes da SRva hiniof Assessor de Rnanças.

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Souta Corrêa

.^2024,
EXTRATO DE CONTRATO N* PE013 002/2024. PREGÍO ElETRÚNiCO N.a 013/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO OE PRKOS. Contratante: Ptele-Tura Municcpal de 58® l®!o_^ Palos/M\
através da Secretaria Munltlpal de Educaçlo, CNPJ n“ 31.342.177/0001-08, nesle ato
representado pela Secerítia Monkipaliíe EducaçS®, Sra. Marlanna lyra da Roçtia Santos
Teiieira, Inscrito n® CPF n« 9I6.676.034.34. Contratado. SAVMOHM C BRASIL ITDA nrscnta
no CPNJ sob 0 N" 16836117/0001-40, localUada na Avenida Pitikienla Medid, N« 8965
- Bairro Canito, S3a Joio dos Patos - MA CEP; 65 665-000, reptesenlado pelo senhor:
Savmonn Coelho Brasil, CPF n« 020.498.283-9. Data da Assinatura; 24 de Janelifl de »24.
Valor do contrato RS 6H22.00, (sessenta e um mll e cento e vinte e doH erais), Or.iem;
PREGJO EIETBÚNICO N.! 013^2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PR£<OS. Obieto
lern«.menlo de kibt.neantes diversos paia atender as necessidades da Secietarta
Municipal de Educado. VIGÊNCIA; 3V1V2024. Fonte da Recurso; JODER; 02 MOER
EXECUTIVO / ÚRGÍO; 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇiO / UNIDADE; SECRETARIA OE
EOUCAClO / 12 361 0011 20U 0000 - MANUTENÇAO 00 ENSINO FUNDAMENTAL / 3 3 90
30 00 - MATERIAL OB COSUMO / PODER; 02 PODER EXECUTIVO / ÕRGAO; 0215 FUNDO DE
MANT E DESEN OA EOUCAÇAO BASiCA - FUNDE / UNIDADE: FUNDO OE MAKT E DESEN DA
EDUCACAO BASUDt - FUNDE / 12 361 DOU 2061 0000 - hUNCITENÇAO E
FUNCIONAMENTO 00 TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO.
Marlanna lyra da Rocha Sanios TeNelra - Setreilrla MuiJtlpal de EducaçJo, SJo JoJfl dos

‘ MA, 24 de de 2024.

EXTRATO OE COVTRATO

EXTRATO OE COfíTRATO N‘ PtOlO 001/2024. PRtGiO EICTRÔWCO N.» OJO/2023 - SISTEMA
OE REGISTRO OS PREÇOS, Cô«Tfate«tè; Pí»f*Uure Muikipel de 55« fo3o doí P#lo«/MA,
atrevÒ4 ^ S«<Aelãt>a de S»wdt. CNPJ n> 10 547.447/0001^9, neste 4U>
r«Meteniido mIi Seoetétia Mun*<lp4' dt Setíde. Sr. Kelro Coe*ho de Soysa Ccffea,
IniCrifO R6 CPF n» 012.674,713-01. Ceoxfatêdo: DORANIO DE SA PAZ InKfla no CNPJ «c
o N* 21JS47.270/0001-97, )o<4*^nda ne Rirt N« 56. Rèkro: Oletiá, Slo lo3o
doí P»to«/MA ● CIP:65 665-000. fepí«s«rtl*do pelo Doí*ftío d« SI Par. CPF N9
818 255 523-04 RG N9 Ú24237SS43 SSF MA. Oata da Auinatura: 24 de |«n«Iro de 2024.
Vater do wntfíio RS 26.896.00 (viole e «<5 mll a oiio<efttoí e noventa e se» reais).
Oíli<m: PREGi^O ElfIRONiCO H-» 010/2023 ● SiSTfMA DE RECiSTÍO DE PREÇOS. Ot»ielo
fci^n^ciiriento dc 4gua mineral para atender aa rtecessidades da Se<reiarla Muniopil de
Saúde. VICEnCIA: 31/12/2014. Fonte de Hacwio: POOER: 02 POOER EXECUTIVO / ÔRGAO:
0216 FUNDO MUNtOPAL DE SAÚOE / UNIDAOEj FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE / 10 122
0003 2017 OOOO ● MANUTENÇAO í FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE / 3 3 90
30 00 - MATtoiAL 0€ COSUMO / POCEfc 02 PODER EXtCUTWO / ORGaO 0216 FUNDO
MUNICIPAL OE SAODE / UNIDADE: FUNDO MUMCIPALK SAÚDE / 10 301 0014 2060 OOOO
. M4NUTÉHÇÍO £ IMPUMCMTAçXo DAS AÇOES DO PROGRAMA SAÔOE OA FAMrUA / 3 3
90 30 00 ● MATtRIAl DC COSUMO / PODER: 02 POOCR EXECUTIVO / ÔBCAO: 0216 FUNDO
MUNIOPAL DE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO MUNtCIPAL D£ SAUDE / 10 302 0031 2078 0000
● MANUTENÇAO 6 IMPIEMENTAÍ^ 0£ REDE OE SERVIÇOS HOSPITALAR / 3 3 90 30 00 -
MATERIAL DE COSUMO. Xãifo Co«ihO de Sov« Coft«l ● S«reUrta Mun.cÍp4J de Savde.
SSo Joio d« Paios ● MA. 24 de Janeiro de 2024. ^		
EXTRATO OE CONTTIATO N* PEft 10,002/2024. PREGAO SLTfRÔNiCO N.» 010/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contretanie: PraJeituri fAunkipal d« SIo Joio dos Pato^/MA,
através da Serrelarie Municipal de Educaçlo. rnsctllo no CNPJ (MFJ sob o nP
31,342.177/0001-08. n#*ie ato representado pele Se<retiria Municipal de EducaçSo, Sra.
Mfiaona lyra da Rocha Santo» TeUeire, iojono rto CPF n» 986 676.024 34. Contratado;
DORANIO OE SA PAZ Inscrtta M CPNJ sob o N9 21.S47.270/0001-97, kcaPrida na Rua
Doininguinhc Nt 56. Ralrro: Oiarta. S3o JPÍO d« Palos/MA ● CEP;6S 665 000. rapreiar^tado
pelo senhoe: Dor4iv*.e de 54 Pat CPF N« 818 25S.S23-04. RG H» 0242378943 SSP MA. Dara
da Assinatura: 24 de janeiro de 2024. Valor do coniralo RS 26 896,00, (vmie e «Is m» e
oiloceniw e iK^enta ● »ls real»). Ofiiem; PRECAO ElETRÔNiCO N.* OiO/2023 ■ SISTÇMA
OE R66ISTHO DE PRtCOS. Obieto fôrnecimeftio de iWA mineral para aiender as
necessidades da Seeretaria Mur«íc»pa> de Educaçlo. VIqInCIA: 31/12/2024. Fonte de
R4 curso: PODER* 02 PODER ÊXECUTÍVO / ÓRGAO: 020S SKRETARIA OE EDUCAÇAO /
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO / 12 361 COtl 2012 0000 ● MANUHNÇAO 00
ENSINO FUNDAMENTAL / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL K COSUMO / PODER: 02 PODER
EXFCÜITVO / ÓROAO* 0215 FUNOO DE MANT E DESEN OA BDUCAÇAO BASJCA ■ RIHOE /
UNI0406* FUNOO DE MANT £ DESEN OA EDUCAÇAO BASICA ● FUNDE / 12 36! 0012 2061
0000 ● MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO 00 TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 30 00 -
MATERIAL OE COSUMO. Marijnna Wra da Rocha Santo» TeUein - Secrelíría Muniopal de
EdueseJo. SJo loío dos PíloS - M», 24 de Janeiro de »24-
EXTUATO DE CONTRATO N' PE0!0.(X»/2024. PREGÍO BUTROrgiCO N.* 010/2023 - SISTEMA
06 REGiSTdO OE PREÇOS. Contrji.nte; PteWior» Munlçlpal de SJo loJo dos P»ioi/MA,
atravís d» Setretaria Munii.pal de AdnnnlitieçSo, Inscrita no CNPJ (M^ »b o n«
06 089 668/0001-33, ilCSte «o repretenwdo pela Secretíríj Munçlpal de Aomin,stra{S^
Sr», Thuan* Coit» de SJ Gomes, iniciUo i» CPF n» 038 9U.083-M, Contratado; OORANIO
OB SA PAZ inseilu no CPNJ sob o N« 21.547,270/0001-97, localtiida nt Rue Oomlneuinlvs
N« se B.;r:o; Olitia, SSo JoJo doa PsIot/lvU - CEP.6S.SS5-000, remesenlado p<<® aenher;
tk-anlo de SI Paj. CPF Hi 81835S.523<14, RG H» 024Z3785« SSP MA. Data da
Assinatura; 24 dn lanelro de 2024. Valor do,contra® « 67J40,M (sesienü « «Je «
du/ento! « quarenta leais), Oiijem; PUEGlO ELETRÔNICO N.« 010/2023 ● SISTEMA OE
RrGISTSO OE PRtÇOS. ObietO torneçlmento dc íjui minetU para atender as neeessidades
aa Setretaria Munlcpal de Adminhttaslo. VICÊNOA; 31A2/2024. Ponta de Reeurso:
PODER: M PODER EXECUTIVO / ÓRGÍO; 0203 SECRETARIA DE AOMINISTMÇAO /
UNIOAOE; SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO / (» 122 »03 2W
FUNCIONAMENTO OA SEC DE ADMNlSTRACAO / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL DE CCSUMO.
Thuanv Costa de SJ Comes - Secteiíila Munitipal de AdminTitraçlo. Sío Jo3o dos Patos -
MA, 24 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N’ PE013.003/2924. PREGJO ElíTRÔNiCO N-» 013/2013 - SISTEMA
DE REGISTRO OB PREÇOS. Contratante; Prefeitura Municipal de SSo Joio doS Palos/MA.
alravis da Secreiaiia lAunlclRal de Adminisitatío, CNPJ n* 06089.668/0001-33, neste ato
represeniado pela Setietitia Municipal de AdmIniUraçSo. Sra. Ibuan» Costa de SJ Gc^s,
iníritu no CPF n«038.921-Ml-BÍ Contratado; SAVMONN C BRASIL ITDA tnvcrha no CPNJ
s^ o NR 16 836 117/0001-40. loealliada na AvertiJa Presidente Medicl, N“ 8965 - Sairra
Ceniro SJo JoSo dos Patos - JMA CEP: 65 665JX)0. repiesamado pelo senhor Saymonn
Coelho Srisll, CPF n« 020.498.283-9. Data da Assinatura: 14 de janevo de 1024. Valor do
contraio RS 213.a33,S0 (duremos e vlrsie a très mU e quauocenios e trinta o lies re^ e
Uneoenla «niavosl. Otiiem; PREGÃO ElfTRÔNlCO N-S 013/2023 - SISTEMA DE REGiSTM
DE PREÇOS. Obieto foinecimento di luhriíltanies diversos para atender is necesuda«5 da
Secretaila Municipal de AdmInIsIraiSo. VIGÊNOA; 31/21/2024. Fonte da Recurso: PODER;
o: PODER EXECUTIVO / ORGÃO: 0203 SECRETARIA 06 ADMINISTRAÇÃO / WIOADE:
S6CRETARIA 06 ADMcNiSTRAÇÃO / 04 122 0003 2004 OOOO ● MANUT6NÇÃO 6
FUNCIONAMENTO OA SEC DE ADMNISTTIAÇÃO / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO.
Thuany Costa dl SJ Gomes - SecrelJrla Municipal de AdmmalraçJo, SJo JoJo des Paios -
MA. 24 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N* PE013.004/2024. PREGÃO ElfTRÔNKO H.i 013/2073 - SISTEMA
Dl REGISTRO OE PREÇOS. Contratenie: Prelellum Municipal da SJo JoSo dos PaUss/MA,
através da Secretaria Municipal de Astlstír.tla Social. CNPJ n‘ 17A50.S09/0001-00, neste
ato representado pela Secretirta Munkipal de Assistência
Uma Souca, InsciUo no CPF nt 039.04LS03-08. Comiatado; SAYMONN C BRASIL LTDA
Insciila no CPNJ sob o N» 16 836.117/0001-40. locaniada na Avenida Preildenle MedrcL N«
8965 - Balrio Ceniro, SJo Joio dos Paios- MA CEP; 65.6654)00, tfprasenlado pelo senh^-
ymonn Coelho Brasil, CPF n« 020.491283-9, Data da Assinatura; 24 de )an«iio de 2024.

Valor do contrato R$ 8967.00 (oHo mll a novecentos e sessenta e sete reeisl, Orl»«m;
PREGÃO ELETRÔNICO N.« 013/2023 - SISTEMA DE REQKTRO DE PREÇOl Obj*'®
fornKlmento dc hibritontes diversos para atender as necess.dades
Municipal da Assistência Social VIGÊNdAi 31/12/M14. Fonte de R«U'so; 02
PODER EXECUTIVO / ÔRGÍO: 0217 FUNOO OE ASSISTÊNCA SOCIAL /
ASSCTÊNOA SOCIAL / 08 122 0003 2088 OOOO - MANUTBNÇÍO E FUNOCNAMENTO 00
FMAS / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL OE COSUMO. GéssyXa Rafléila Uma Sousa - Sec-etlcla
Municiai de Assistência SoclaL SJo Joio dos Patos - MA. 24 de janeuo de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N‘ P6027.001/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N,* 027/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Cdnitatarite, Piefeiiura Municipal da SJo JoJo dos Patns/MA.
auavís da Secrelaria Municipal de Saúde, CNPJ n' 10 547A47/0001-39, neste eto
repieíenlado pe'o Seccelíilo Municipal de Saúde, Sr». Kaiio Coelho do Sousa Corrêa,
Inurllo no CPF n« 012.674.713-01. Contratado: R. G. PONCiOH - ME. Inscrtia no CNPJ n»
19 675 781/0001-42, lecaiUada na Rue S4 Sobrinho, N» 1131 - Centro - SJo JoSo dos Pair«
- MA. CEP' 65 665-000 representado peb senhor; Raudir Gomes Poncon. portadora do RG
n« 803241976 6EJUSP/MA, CPP n» 492 815 303-91. Data da Aii'natura; 24 de jane.ro de
2024. Vaior do contrato RÍ 610.447,63 (sel.cenlos e d®'">'« '
dois reais e sessenta e três centavos), Or.jem; PREGÃO ELflRÔNiÇO N " 027/2023 -
SISTEMA OE REGiSTRO DE PREÇOS. Objeto; fornecimento de maletla.s de IntormlUM
diversos atender as neccssidsdes da Secretaria Munlopel de Snude. WGENC^
31/12/2024. Fonte de Recurso; PODER: 02 PODER EXECUTWO
MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO MUNiOPAl OE SAÚDE / 10 304 0032 2109 OOOO
- REESTRUTURAÇÃO. MANUT. E FORTAL DAS AÇÕES OE VISIIANCIA SANITARIA / 4 4 « S2
00 - EQUIPAMENTOS E MAT6RIAL E PERMANENTE / PODER; 02 PODER E«C^VO /
ÓRGÃO: 0216 FUNOO MUNIOPAL DE SAUDE / UNIDADE; FUNOO MUNiCIPAL DE SAÚDE /
20 301 0014 1067 OOOO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E M08ILIARI0S PA"* U^vW^K
BASIM OB SAÚDE/4 4 90 S2 OO^EQUIPAMENTOS E MATERIAL
02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0216 FUNOO MUNIOPAL OE »U0E
MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000 - MANUTEN^O E IMPLEMEOT^ DE
REDE DE SERVIÇOS HOSPfTAJARES / 4 4 90 52 DO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL E
PERMANENTE /^POOER: 02 PODER EXECUITVp / ÓRGÃO;
SAÚDE / UNIDADE; FUNDO MUNICJPAL DE SAUDE / 10 301 ««3 IMS ^ c
DE MOVEIS 6 EQUIPAMENTOS / 4 4 90 52 00 - EQUIP^ÉMTOS £ hJATtWAL E
PERM4NFNTE. Xairo Coelho de Sdusa Correi ● SecretJno Muiucipil de Saude. SJ« JdJd dos
Ptlof ● MA, 2A fte Jdri»Èfo de 2024.

DC1RATO OE CONTRATO N" 011001/2024. PREGÃO ElETRÔNlCO N.» 012/2023 -
Contratante; Secrelaria Municipal de Adminisuac*®, neste alo repiesenlada pela
Secreiíria Municbal de AdmiraitraçJo, Si4. Thuany Csnta de SJ Comei. Conlraiado; R. D,
A. M. EIRBll (FR6TTAS AUTOPEÇAS). Inscrita no CnPI n« 19.161950/0001-26. Los»J”4*
Al luta Gontaga Carneiro, N» 602. GalpJo 602, Bairro (>nlr<> Susupira pp,"»"»'.'!;*.* ■
65 BSClOOa Data da Aíslnaiura; 11 de Janeiro de 2073. Valor do contraio RS S18 695^
(qulnhentoi e deco-To mP, oitocentos e oitenta e cinco reah), Ongem: PREGW
ElETRÔNlCO N " 012/2023 - SISHMA OE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto; ConiraiaçSo de
empresa para a futura e eventual pteataç!® de serviços de tiwutençjo ptevenlcva,
corretiva e reparos em veículos e míquinas pesadas para atander as necess^adts da
Secretaria Municipal da Obras. VIGÊNCIA: 31/12/2024. Fonte de
PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 0208 SECRETARIA DE OBRAS E n
SECRETARIA DE 09RAS E SERVIÇOS URBANOS 15 452 0019 2028 0t« - MW^f^AO £
FUNCIONAMENTO OA SEC. OE OBRAS E SERV URBANOS 3 9 90 39 000 - OUTRO SERVIÇOS
OE TERCEIRO - PI. Thuany Costa de Sí Gomes - SesreUtii Murwpil dt 5a,v1e. SSo JoSo
dos Patos ● MA.

s«

OC71UTO DÊ CONTRATO H* PEOlO OW/202*. PUMlQ ElFIRÔNICO N.l 010/2023 - SlCTfí^
DE HÊGISfRO OE PREÇOS. Conif?(antè: Muokípil d« S8o jo3o dos PiloS/MA,
àuavés ds Secrclarfa Munícíwl de Aisisténcla Soílat. Instíílo PO CNPJ (MF) »b o n«
17350^09/000l-OO. nesle «lo refxejenteda pelA S«rçtirj4 Mumdpel de A»s»sll<»<ia
SocUL Srt. GíiivU R»h4«la Um* Irs^llô no CPF 039.041.503-08. C^^irel^o:
OOAANkO DE 5A PAZ fto CPNJ wb O Kfl 21.547.270/0001-97, loí«»»ida n« Rue

H» 56. BeUfo: Oíariâ. SSd J&3o dos P*l«/MA- CEPiGS 665 000,
oelo sS>hor: Do<*nk> fre Si Pai. CPF «● 818.255.523<4. RG W »P MA. Oi«
de Aülneiura: 23 de lAnelto de 2024. Velor do contraio RS 13.448.00 (ií«e mll «
QuairocenlM t qUA^eÊ^Ce ● oíto ceouvos). Or^em; PREGAO ELéTRCniCO N.« 010/2023 ●
515TÇMA 06 REGfSTRO 06 PR6Ç05. ObjeW ÍOínetímentô de iiu} t^wel “
naces()dede$ ii SecretAtiA Municipal de AJ«f>iâr)<lA Sodal. ViGÊNClA: 3l/lZ/>024. Fof^te
de Befufio* PCOÍft: 02 PODER ÔÍECUTIVO / ÓRGAO: 0217 FUNDO OÊ ASSÍ5TÍNÇ1A SOCIAL
/ UNIOAOE: FUNDO D£ ASSlSTlNOR SOOAL / 08 122 0003 20« 0000 ■ ^aHUTíNÇAO £
FUNCiO^WENTO DO FMAS / 3 3 90 30 00 ● MATWIAL DE COSUMO, GiiF^ka Rafl/gtA
Unu Sou»8 ● SK^eiáflA Municip»l de Assíiié^tl* 5©<i«L Slo Joio dos Paios ● MA, 24 de

EXTUATO DE CONTRATO N* PE013 001/2024. PREGÍO ELFIRÔMCO N,® 013/2023 - 5ISTTMA
0€ ftEGlSTRO DÊ PtóÇüS. CooireiAoie: Pfele'4uni MunicípAl de Sío i<Ao deS Paios/MA,
AUAvés de Sec/eiATlA Munkipel dt ^úde, CNPJ n* lO.SAT.WT.^OOOl-S S, neste Ato
reoreKntadQ p«1» Secretiria Municipal de SeiSdt. Sr. Ketro CneJho de Souse Corrêa.
liJirito I» CPF nt 012.674.713-01. Contratado: SAYMONM C BBA51L ÜDA afttt/IlA ivj CPNJ
sob o Ní 16 936.117/0001-40. loceliíAda na Avenida Preildenle Medid, W 8965 - Bairro
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